
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ,

CÂMARA MUNICIPAL DE UACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
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ASSUNTO

■

PHDdSiD BE LEI K2 18/57

INICIATIVA:

DIVERSOS YÊRIADOKES ,

■-Y

HISTÓRICO: . , . , ,
Isenta do iaposto predial o iiaoYel

ocupado pela-fazenda líacional deste <52 e estec
se tenha responsahilidade pelo pagamento do
aludido tritcito.

AUTUAÇAO

Aos 2h- dias do mês de Abril ^ do ano de

mil novecentos e c®Si{íiSOi>c 195? ' , autúo o PHOJSTO DS LEI

supra-citado e mais documentos que se seguem

Período da presidência: 1^.. 57 a
Presidente:' lüwnnF l-.fnT?i?,T-R'A' na VPACA

Vice-Presidente:.

1* Secretário:

2° Secretário: .

JCm VIEIRA ■ FILHO
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GAMARA MUN I G I P A L

D E

G A G H O E I R O, D E ITAPEMIRIM

ANO:- 1957

ASSUNTO:- Projeto de Lei n?O  i

rC.

■  . , INICIATIVA:- Vereado-res: Gonstantino Negreli, Astor Dilend àos Santoe,
,  ' JoãO'Vieira Pilho, Ludário Ponseca, Amilcar Pigliuzzi,

i  ■ Osvaldo Secchin e César de Brito Poi^tas Pilho.
I  , _ ,

HISTÓRICO:- Isenta do impôato predial o imóvel ocupado pela Pazenda
Nacional desde que esta se tenha responsabilizado pelo
pagamento do aludido tributo»

a ú t u a s a o

Aos vinte e quatro dias do mês de abril de mil novecentos e ,
cinqüenta e sete,, autdo o projeto de lei .-supracitado e demais documen- ;
tos que seguem.

Secre tário
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Art, le - Pica iseáto de iapôsto predial © iuéyel ©cupad© pela Fa

zenda Nacional desde que esta se tenha respensátilioado

pele paganent© do aludido tributo*

Art* 22 - Esta lei eèaente se aplica a fatos preterljto^» revogadas

as disposições ea contrário*

JUSTIFICATIVA

i

A Fazenda Nacional, por força de lei, já está isenta d®

iapôsto predial*

Mas há-falta de prddio práprie no aoaento para fazer

funcionar suas repartições*

Daí-ter o Fisee Federal alugado prddio para poder aten

der aos contribuintes, reálisando contrato coa terceiros*

Se a Fazenda ̂ oza de isenção, no caso ea que se obrigue

a pagar tributo, nada aais justo do que isentá-la do aesao nessa
hipótese especial,

O objetivo do projeto á sôaente para o caso excepcional

aludido e espera tenha aprovação dá ilustrada Câmara*

Sala das Sessões, 23 de abril de 1957
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OjySJnco em cump-^imento ao a-r-t, 65 do Regi
mento Interno, que nesta data foram distri
buídas cópias do presente projeto aos senho
res vereadoras,

Caüà' itu^j ne
o  ?

Aguarde-se O prazo para ""ecebimento de emendas,

de conformidade com. o art, 74 do ^gimento Interno.

Data supra

Presidente da Câmara
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PARECER

Projeto de Lei ae iai/57

Comissão de Constituiçaof Justiça e Reiaça©

-0-0-0-0-0-0-0-0-0-

Em nossas m^os o projeto de lei ns 18/57, de autoria da

maioria dos senhores vereadores, isentando do impôsto predial o
imóvel ocupado pela Fazenda Sacioaal.

Nada encontramos qUe viesse de encontro com a aossa Car

ta Magna, portando achamos que o projeto é perfeitamente consti

tucional,

Este o nosso parecer, salvo melhor estudo.

Sala das Comissóes, 18 de junho de 1957

^  -Ar X^,1— Relator

o/-- > 11 i ■/' t-' f? i r-{'■ ' /V ri— i '<-- .-  ̂7 - : - . ,
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(jt frlx. 'LtA-v^t^/ur-rv^
/ ]- é ' 1"

-  A® ve-^ador Ludá"^i® Fonseca para -relatar o p-^-
sente p-^ojet© de lei.

Em, 19/6/957

-  K /r-; ■
^ y.- ■ ■: , v'i-.. 5' „ !

Pré^sídente da Comissão de Finanças



P A R E C E fí

Projeto de Lei nS 18/57

ConiAssã© de Finanças, Viaçã© e OP-^as puLlica

-©-a-o-0-0-0-o-

Nés aLaixo assinados, nemlD^^os da Comissão Finanças damos

noss® pa-r-ece-r favorável ao p-^ojeto em tela, como se aclia -^digido.

Sala das .Comissões, 26 de jimh© de 1957
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Ba» 18 de julli® de 1957.

Exsie» Sr;

Ántêhie. Ferreira Peneda Sebriiilie

D,P. Prefeit# Municipal

Nesta

Tenli» • pra25er de passar ás aáes de V. Bxa« para es

\derid©s fins de sançãa» e incluse Pr©ò®'^í® 18/57» apreva-
da p«r ésta Gâiaara. . '

l^\ Ps acârd© cos a Lei 65 de 30/l2/947 ( O-r^ganização
" Municipal )j ̂  de dez (10) dias e praze para que • referide pre-

jet© de lei seja sancienad» per V, Exa.

Yaliio-me .do ensejs par-a apresentar a V. Exa. , minhas

Atenciesas Saudaçees

EIÍOGH MOÍíEIHâ Dà FPlâGA
Presidente da Oâaaara



PROJETO PE LEI R2 13/57

.  JLrt. 15 - Fica isento de iapôsto predial o imóvel ocupado pela
m  Fazenda Haeional desde que esta se tenha responsabi-

Usado pelo pagamento do aludido tributo.

i  ■ '
\  Art. 25 - Esta lei aóaente so aplica a fatos pretéritos, revo-

A  gadas as disposigSos en contrário.

fi .
Sala das SeastJes, 11 de Julho de 1957.

f

■# EIÍOGH MOHEIBA EA FfíAGA
Presidente da Câmara
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